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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

PROPOSTA DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO

PARECER

	Título do Curso de Especialização:


	Coordenador:



	Unidade Executora (Instituto ou Campus):



	Parecerista:




1. Natureza do Curso:
	Gratuito 
	(   )

	Autofinanciado
	(   )

	Contrato ou convênio
	(   )


2. Dados do Curso

	Carga horária
	

	Duração
	

	Data de início
	

	Data de encerramento
	

	Total de vagas
	

	Vagas gratuitas
	

	Receita prevista
	

	Despesas previstas
	


3. Dados do Corpo Docente

	Número total de docentes
	

	Número de docentes da UFPA
	


COMPATIBILIDADE GERAL DA PROPOSTA COM A RESOLUÇÃO nº 392/2018
	ASPECTO ANALISADO
	SIM
	NÃO

	Os objetivos do Curso são claros e compatíveis com o planejamento acadêmico da Unidade.
	
	

	O Curso atende à exigência de pelo menos 360 horas de carga horária.
	
	

	A duração prevista para o Curso encontra-se dentro do limite de 18 meses (incluindo elaboração e defesa de trabalho de conclusão).
	
	

	As Unidades de vínculo dos docentes concordaram com a participação dos docentes no Curso.
	
	

	Pelo menos 70% dos docentes são docentes da UFRA.
	
	

	Pelo menos 70% da carga horária do Curso ficará sob a responsabilidade de docentes da UFRA.
	
	

	Pelo menos 70% dos docentes têm o título de Mestre ou Doutor.
	
	

	Dentre os docentes que não têm o título de Mestre ou Doutor, todos têm o título de Especialista e experiência anterior em magistério ou formação em docência.
	
	

	Para cada docente ou servidor técnico-administrativo que será remunerado pela participação no Curso, a proposta apresenta uma declaração pessoal e uma declaração do responsável por sua Unidade de lotação, informando que as atividades no Curso não estão incluídas na sua carga horária de trabalho e não comprometem o cumprimento das atividades previstas na sua Unidade.
	
	

	O sistema de verificação de aprendizagem está em acordo com o Regimento da Pós-graduação da UFRA.
	
	

	O Curso atende à exigência de não constituir reedição de Curso com Relatório Final ainda não aprovado.
	
	

	O Curso atende à exigência de não incluir docentes que participaram de outro curso com Relatório Final ainda não aprovado.
	
	

	Acompanha a proposta do Curso os documentos listados no item Observações 2, ao final deste documento.
	
	


 CURSO AUTOFINANCIADO - COMPATIBILIDADE COM A RESOLUÇÃO nº 392/2018
	ASPECTO ANALISADO
	SIM
	NÃO

	O Curso destina pelo menos 20% das vagas a servidores docentes e técnico-administrativos da UFRA e/ou a alunos carentes.
	
	

	No orçamento previsto há compatibilidade entre receitas e despesas.
	
	

	As despesas previstas são detalhadas por rubrica e por itens.
	
	

	As despesas previstas atendem apenas itens relacionados à oferta do Curso.
	
	

	O projeto destina pelo menos 5% dos recursos arrecadados à Gestão Superior da Universidade Federal Rural da Amazônia.
	
	


CURSO DE CONVÊNIO - COMPATIBILIDADE COM A RESOLUÇÃO 392/2018
	ASPECTO ANALISADO
	SIM
	NÃO

	O Curso destina pelo menos 20% das vagas a servidores docentes e técnico-administrativos da UFRA e/ou a alunos carentes.
	
	

	No orçamento previsto, há compatibilidade entre receitas e despesas.
	
	

	As despesas previstas são detalhadas por rubrica e por itens.
	
	

	As despesas previstas atendem apenas itens relacionados à oferta do Curso.
	
	

	O projeto destina pelo menos 5% dos recursos arrecadados à Gestão Superior da Universidade Federal Rural da Amazônia
	
	


Observações:

1. Podem ser recomendadas apenas as propostas que receberam avaliação positiva em todos os itens dos quesitos de Compatibilidade da Proposta com a Resolução 392/2018.
2. Precisam acompanhar a proposta os seguintes documentos: 
· Curriculum vitae do corpo docente; 
· Projeto Pedagógico (Modelo INEP); 
· Declaração individual de participação do docente no Curso, emitida pela Unidade de lotação, de que a atividade não está incluída na carga horária de trabalho quando se tratar de Curso com remuneração de docente; 
· Termo de compromisso do órgão ou empresa financiador(a), quando se tratar de Curso de convênio ou contrato; 
· Parecer da Assessoria de Educação a Distância quanto à viabilidade do Curso, no caso de Curso a distância;
· Termo de compromisso do Coordenador.

APRECIAÇÃO DA PROPOSTA

Conclusão:

(   ) Recomendado

(   ) Não Recomendado

Belém, ___ de _____________ de ______

____________________________________________

PARECERISTA


